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Moura — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues — Antó-
nio Luís Santos Costa — Mário Cristina de Sousa — Elisa
Maria da Costa Guimarães Ferreira — Luís Manuel
Capoulas Santos — Augusto Ernesto Santos Silva — José
Miguel Marques Boquinhas — Rui Nobre Gonçal-
ves — José Estêvão Cangarato Sasportes — José Mariano
Rebelo Pires Gago — Alexandre António Cantigas
Rosa — Luís Miguel de Oliveira Fontes.

Promulgado em 15 de Fevereiro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 22 de Fevereiro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 78/2001

de 5 de Março

O regime de selecção de licenciados em direito para
o exercício temporário das funções de juiz, constante
da Lei n.o 3/2000, de 9 de Agosto, e regulamentado
pelo Decreto-Lei n.o 179/2000, de 9 de Agosto, com-
preende, para além da avaliação curricular dos candi-
datos admitidos ao respectivo concurso de admissão,
a prestação de provas públicas de conhecimentos, escri-
tas e orais, concebidas e avaliadas por júris, tornando-se
necessário estabelecer o respectivo regime remune-
ratório.

Foi ouvido o Conselho Superior da Magistratura.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

Os membros dos júris a que se refere o artigo 5.o do
Decreto-Lei n.o 179/2000, de 9 de Agosto, com a redac-
ção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 320-D/2000,
de 15 de Dezembro, têm direito a remuneração idêntica
à que se encontra fixada para os membros dos júris
dos concursos para o ingresso no Centro de Estudos
Judiciários.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25
de Janeiro de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — António
Luís Santos Costa — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 15 de Fevereiro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 22 de Fevereiro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 79/2001

de 5 de Março

A Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do
Mar, de 10 de Dezembro de 1982, ratificada por Portugal
pelo Decreto do Presidente da República n.o 67-A/97,
publicado no Diário da República, de 14 de Outubro
de 1997, determina que os Estados são responsáveis
pelas suas zonas costeiras e, conjuntamente com os
demais Estados, responsáveis pelo mar hoje considerado
como património comum da Humanidade.

De igual modo, no Código de Conduta para Uma
Pesca Responsável, aprovado na sequência dos trabalhos
desenvolvidos no âmbito da Comissão das Pescas da
FAO, foram estabelecidos os princípios e padrões inter-
nacionais de comportamento para práticas responsáveis,
com vista a assegurar uma efectiva conservação, gestão
e desenvolvimento dos recursos vivos aquáticos, no res-
peito pelo ecossistema e pela biodiversidade.

Assim e no quadro das medidas necessárias ao asse-
gurar de uma exploração racional dos recursos pisca-
tórios, mediante adequadas medidas de gestão desses
recursos, inseridas no conceito de pesca responsável,
assumem particular importância não só as iniciativas
legislativas destinadas a garantir o cumprimento dessas
medidas, mas também o funcionamento de sistemas que
permitem, através da utilização de modernas tecnolo-
gias, uma acção inspectiva mais eficaz, em termos de
dissuasão e de detecção de actos ilícitos.

E é precisamente nesta última área de actuação que
Portugal desenvolveu um sistema integrado de vigilân-
cia, fiscalização e controlo das actividades da pesca,
designado por SIFICAP, inserido no regime de controlo
aplicável à política comum de pesca instituído pelo
Regulamento (CEE) n.o 2847/93, do Conselho, de 12 de
Outubro de 1993, e tendo em conta a realidade espe-
cífica da actividade pesqueira em Portugal.

O SIFICAP possibilita, através do recurso à infor-
mática e a evoluídas tecnologias de informação, a maxi-
mização do aproveitamento dos recursos, em meios
humanos e materiais, e das capacidades existentes nas
diversas entidades participantes no SIFICAP, mediante
o estabelecimento de uma melhor interligação e de uma
mais estreita colaboração entre as mesmas.

Completa-se, assim, o quadro de intervenção legal
e operacional no sector da pesca, dando sequência ins-
trumental às grandes linhas de orientação já definidas
no regime jurídico aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 278/87, de 7 de Julho, com as alterações que lhe
foram introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 218/91, de
17 de Junho, e 383/98, de 27 de Novembro, onde se
estabelecem, de igual modo, as responsabilidades resul-
tantes da intervenção das entidades participantes no
SIFICAP, no âmbito das suas atribuições e competências
na vigilância, fiscalização e controlo do exercício da acti-
vidade da pesca.

Acresce que o SIFICAP permite o acesso a um vasto
campo de informação obtida através dos diversos fichei-
ros de dados em que assenta, o que assume grande
importância estatística e é indispensável para uma maior
eficácia instrutória dos processos contra-ordenacionais
e judiciais decorrentes das acções inspectivas, atentas,
contudo, as garantias estabelecidas, em termos de pro-


